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A CÀMARA IVIUNICIPAL DE FORTALEZA APRO\â:

Àrt. 1" Fica alteraclo o an. 577 do Ploieto de Lei Complementar nô 00-1qr1025. o ,:lual passará a ter a

scgrrinte redaçri.r:

,1t't. -i-= ,1s u\'úli(1Çõfs .k) .tlqnihtento dt's objetittls desti'plano Lli-t'!ot dcyt'nt
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Art. 2l' Esta Emenda se incorporar'á ao Projeto de,Lei Complemçntâr npós r stra oplo\ itçàü
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JUSTIFICATIVA
a

' irutu-re de proposta ie Emenda Modificativa que têm por objetivo instituir prazo
.máxipro para reavaliação dos ôbjetivos do Plano Diretor, alterando o disposto no art. 577, o qtral ,

atúallnenle ple\ê apends o plazo mínimo de I (dois) anos para sua rerisâo. . .' 
.r i O *oníro.rr].nto periódico dos objeti\ os do Plano Diretor e lundamenlal pam asse!rurar

a efetividade da política urbana no Municipio de toraleza- especialrnentr.' no que se refere à

impleménaçào das açôes previstas nas politicas setgrjais. cld nrelo ambicntc, gêstào dê r'esíduos

sólidos, habitação e regrrlarização fundiária. mobilidade urbana. pah imônio cullLrral. turisnto e delesa

civil. F.sse nroniloramcnto i' imprcscindircl para o planc.iamcnlo c apriinoran]cnto d.rs politicas

púhlicas. pemlilindo a coleta dL'dados. a aValiaçâo de indicad()l'cs. a'ctatoraçtu dc diagnósticós c a

proposição de ajustes necessários para implementaçâo do Plano Diretor-
. A arúência. de um prúo máximo para avaliação e uronilorameirto desses objeiiros

compromete o àcompanh4mento continuo das politicas- setoriais, gcrando descompalsso entre o

planejamento urbano c a dinànica tenitorial. sobretudo considerando lr igfncia d(r Plrto Direlor.

Essa medida contribui pa-rà l'ortalecer mecahismqs de panicipação social e transparência

.ativa. assegurqndo que a população tenha acesso regular às inÍbrnrações sobre a exécução.'os
resultados do Plaúo Diretor. Além disso. demonstÍap compronrisso com a nrelhoria da qualidade dj
vida urbana. assegurando que as intervenções,, realizadas respondam às necessidarles reais'da

. população e conlribuam para o desenrolvfirento sustenlárel do território.
Islo posto. solicitafios o ípoio dos demais parlamentates para a aplovaçào da prcsgnte

Emencla- de nrodo a aprimoriu'os insrrumênlos de plúejamento, assegurar m ior ef'etividade à pnlÍtica

.. Lubaha e foíalecer a gestão democútica da.cidade..
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